
RELAÇÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Categoria I: Publicações científicas ou tecnológicas (máximo na categoria: 40 horas) 

• Trabalho publicado (periódicos, boletins, circulares, jornais e revistas): 10 horas/trabalho 

• Apresentação de trabalho em evento científico ou tecnológico: 10 horas/apresentação 

• Resumos publicados em anais: 2 horas/resumo 

Categoria II: Participação em eventos (máximo na categoria: 40 horas) 

• Participação em evento científico: 8 horas/participação 

• Visitas técnicas não previstas no currículo do curso: 2 horas/visita 

Categoria III: Participação em comissões organizadoras de eventos (máximo na categoria: 30 horas) 

• Organização de eventos oficiais da UFES: 10 horas /evento 

Categoria IV: Monitoria (máximo na categoria: 40 horas) 

• Atividade de monitoria: 20 horas/semestre/disciplina 

Categoria V: Estágio não obrigatório (máximo na categoria: 50 horas) 

• Estágio não obrigatório seguindo as normas da UFES: máximo de 25 horas/semestre 

Categoria VI: Cursos e disciplinas (máximo na categoria: 50 horas) 

• Cursos específicos na área de Engenharia (carga horária igual ou superior a 10 horas): 2 horas/curso; 

• Cursos de línguas: 10 horas por nível (iniciante, intermediário, avançado) 

• Disciplinas eletivas cursadas e aprovadas na UFES: 5 horas/crédito. 

Categoria VII: Participação em projetos (máximo na categoria: 50 horas) 

• Participação em projeto e/ou programa especial de ensino: 25 horas/semestre 

• Participação em projeto e/ou programa especial de pesquisa: 25 horas/semestre 

• Participação em projeto e/ou programa especial de extensão: 25 horas/semestre 

Categoria VIII: Representação discente (máximo na categoria: 30 horas) 

• Membro de Diretoria de Diretório Acadêmico do Curso ou DCE: 5 horas/semestre; 

• Participação em órgãos colegiados da UFES: 5 horas/semestre. 


